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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E/OU ESGOTO SANITÁRIO 

A EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SIA-EMBASA, pessoa 
jurldica de direito privado sociedade de economia mista vinculada à 
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento do Estado da Bahia. com  
sede nesta Capital, na 41  avenida n.°420. Centro Administrativo da Bahia, 
inscrita no CNP) sob n.° 13.504.875/0001-10, doravante denominada de 
CONCESSIONÁRIA, em conformidade com as Leis Federais n.* 8957, de 
13/02/1995 e 11445 de 05/0112007, Estaduais n.° 2.929 dei1/05/1971 e 7.307, 
de 23/01/1998, Decretos Estaduais nos 3.060/1994 e 7.785/2000, e o ESTADO 
DA BANIA, através da Secretaria da Administração do Estado da Bahia. insaita 
no CNPJ/MF sob o n° 13.323.27410001-83, com sede na 2° Avenida, 200. CAB - 
CEP: 41745-003, doravante denominado de CLIENTE, neste ato representado 
pelo Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, Secretário da Administração do Estado da 
Bahia, de acordo com o Decreto de delegação de competência, publicado no 
DOE de 29-07-2014, inscrito no CPF/MF sob o n°728.048.595-72. identidade 
583264999 SSP/BA, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
instrumento nas unidades consumidoras da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO-PGE , inscrita no CNPJ 13937.032/0007-55)  em 3 (três) vias, na 
presença das testemunhas que subscrevem, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

I - CONCEITOS: 

1. ABASTECIMENTO DE ÁGUA: fornecimento de agua aos 
CONSUMIDORES da CONCESSIONÁRIA, considerando as condições e 
padrões estabelecidos, tanto pelas exigências técnicas operacionais 
especificas como também pela legialação pertinente. 

CONSUMIDOR(A): pessoa fisica ou juriclica, proprietária ou responsável 
legal pelo imóvel ou instalação provisória que ora ocupa, que utiliza os 
serviços públicos de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário 
como destinatáno(a) final, descritas no ANEXO II deste termo_ 

CLIENTE: pessoa 'Islã ou juridica. responsável pela celebração do 
termo. 

4 	CONCESSIONÁRIA: pessoa jurldica que detêm a outorga por lei para o 
desempenho de serviço público de abastecimento de água &ou 
esgotamento saniNrio no âmbito do Estado da Bahia. 

5 	ECONOMIA: todo imóvel ou subdivisão de um imóvel com ocupação 
independente das demais, perfeitamente identificável e/ou comprovava; 
em função da finalidade de sua ocupação legal, dotado de instalação 
privativa ou comum para uso dos serviços de abastecimento de água e/ou 
esgotamento sanitário. 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO: serviço de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, prestado a(o)CONSUMIDOR(A), pela CONCESSIONÁRIA. 

DESMEMBRAMENTO: instalação de hidrômetro para cada unidade 
imobiliária ou conjunto de Imóveis, com condições individuais de 
abastecimento (reservatório próprio por unidade e entrada independente). 

5. 	IMÓVEL: terreno ou edificação. 

9. 	INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS: interrupção temporária dos serviços de 
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, para manutenção e 
em situações de caso fortuito ou força maior. 

10 	INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS: conjunto de tubulações, aparelhos, 
equipamentos, conexões e dispositivos localizados no imóvel de 
responsabilidade do(a) CONSUMIDOR(A), destinado ao abastecimento de 
água e/ou esgotamento sanitário. 

11 	LIGAÇÃO CLANDESTNA: ligação efetuada com a finalidade de consumir 
água e efetuar o lançamento do esgoto na rede coletora sem que esteja 
devidamente cadastrada no sistema comercial da CONCESSIONÁRIA. 

REABERTURA INDEVIDA: restabelecimento do fornecimento de água 
sem autorização da CONCESSIONÁRIA. 

PONTOS DE FORNECIMENTO DE AGUA SOU COLETA DE ESGOTO: 
pontos de conexão entre as instalações do imóvel ao ramal de coleta de 
esgoto e/ou à rede de abastecimento de água, disponibillzados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

NOTA FISCAL/FATURA: documento apropriado para cobrança pelos 
serviços prestados, ao CONSUMIDOR(A). pela CONCESSIONÁRR. 

SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO: desligamento da ligação de água 
para o imóvel, com a retirada total ou parcial dos equipamentos e 
conexões, sempre que o(a) CONSUMIDOR(A) não cumprir as suas 
obrigações ou a pedido do(a) mesmo(a). 

16 	TARIFA: preço cobrado pela CONCESSIONÁRIA ao(a)CONSUMIDOR(A) 
que utiliza os serviços de abastecimento de agua e/ou esgotamento 
sanitário. 

17 	HIDROMETRO: aparelho destinado a medir e indicar o volume de água 
que flui atavas dele. 

18 	VALOR HISTÓRICO: valor total registrado na Nota Fiscal/Fatura, pelos 

serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA. sem atualização monetária, 

juros e multa. 

CONTRATO N°004/2018 

19. LIGAÇÃO DE AGUA E/OU DE ESGOTO: conexão entre a rede 
distribuidora de água e/ou coletora de esgoto da CONCESSIONÁRIA e ás 
instalações hidrosanitáhas do imóvel. 

20 	LIGAÇÃO INDIVIDUALIZADA: ligação individual para cada economia em 
condomInfos horizontais ou verticais. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: ajuste dos valores históricos para 
determinada data, mediante a aplicação de indexador, ou outros 
elementos aptos a traduzir a variação do poder aquisitivo da moeda 
nacional em um dado periodo de mora. 

DEBITO: valor devido pelo(a) CONSUMIDOR(A) à CONCESSIONÁRIA 
após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, resultante da prestação de serviços 
de abastecimento de agua e/ou esgotamento sanitário. 

MULTA: penalidade pecuniária aplicada 3(0) CONSUMIDOR(A) pelo 
atraso na quitação da NOTA FISCAL/FATURA. 

JUROS: importância cobrada do(a) CONSUMIDOR(A) em virtude do 
pagamento com atraso da NOTA FISCAL/FATURA. 

25, SERVIÇOS ACESSÓRIOS: outros serviços prestados pela 
CONCESSIONÁRIA ao CONSUMIDOR(A), que não sejam abastecimento 
de agua &ou esgotamento sanitário. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

Este instrumento é o ajuste que a CONCESSIONÁRIA. firma com pessoa fisica, 
juridica ou entidade da Administração Pública para a consecução dos serviços 
de abastecimento de água &ou esgotamento sanitário em 2 (duas) UNIDADES 
CONSUMIDORAS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE. 

§ l o (A) proprietário (a) ou utilizador (a) do Imóvel, a depender corno estiver 
cadastrado (a) na CONCESSIONÁRIA na qualidade de CONSUMIDOR (A). 
responde pelos haveres e deveres inerentes ao produto e a prestação dos 
serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário. 

A titularidade do imóvel pode ser transferida ou modificada, desde que 
comprovada junto à CONCESSIONÁRIA a alienação ou a doação/cessão ou a 
locação do bem, com atualização no sistema cadastral. 

Responde pelos débitos dos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA o 
propriatário do imóvel ou CONSUMIDOR (a), assim como estiver cadastrado(a). 

Será exigido o CPF/CNPJ do CONSUMIDOR (A), sempre que este solicitar 
serviços ou informações à CONCESSIONÁRR. 

Cabe ao(a) CONSUMIDOR(A) manter atualizado seus dados cadastrais 
junto à CONCESSIONÁRIA. 

§ e A manutenção do hidãmetro ê de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, 
cuja substituição poderá ser realizada quando identificada a necessidade. 

No caso de condomínios, horizontal ou venical. com  Medição 
Individualizada, a CONCESSIONARL é responsável exclusivamente pela 
Instalação do hidrômetro geral, ficando a cargo da construtora ou do condomínio 
a implantação dos individuais, desde que estejam dentro das normas da ABNT e 
padrão estabelecido pela CONCESSIONÁRIA. A manutenção desses 
hidreimetros ê de responsabilidade do(a) CONSUMIDOR(A). 

No caso de medição individualizada, o somatório dos consumos apurados 
nos hidrometros individuais será abatido do consumo apurado no IddrOmetro 
geral e a diferença encontrada, será rateada entre as economias. 

§ 9" O consumidor paga a fanfa minima mensal estabelecida, sempre que o 
consumo efetivo for Igual ou inferior a cota minima correspondente para a 
categoria (conforme tabela de tarifa vigente). 

§ 10' É obrigatória a ligação predial de esgoto à rede coletora da 
CONCESSIONÁRIA, mesmo que o imóvel se abasteça por sistemas alternativos 
de abastecimento de água. Para o calculo do volume de água, o consumidor 
deverá instalar um hidrOmetro na salda do poço, às suas expensas. A partir 
desse volume, será estabelecido o valor a ser cobrado de esgoto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

Este instrumento aplica-se a todo(a) CONSUMIDOR(A) dos serviços prestados 
pela CONCESSIONÁRIA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DIREITOS DOIA1 CONSUMIDOR/AI 

Receber agua tratada no imóvel que ocupa, afê o hidRimetro, nos 
padrões de qualidade, de forma continua e permanente, salvo as 
interrupções para manutenção, caso fortuito ou força maior. 

Escolher data para o vencimento da Nota FiscallFatura, dentre as 
disponibilizadas pela CONCESSIONÁRIA. 

Receber a Nota Fiscal/Fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis da data do vencimento. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
FJOU ESGOTO SANITÁRIO 

Ter disponível na rede de abastecimento de água pressão de atê 10 mca 
(dez metros de coluna de água). 

5 Ter serviço de atendimento telefônico, disponibilizado pela 
CONCESSIONÁRIA, para soluções de problemas diversos e 
emergenciais 

8 	Ser atendido(a) pela CONCESSIONÁRIA, em suas solicitações e 
reclamações sobre os serviços. nos Escritórios ou nas Lojas de 
Atendimento ao Pública. 

Ter a informação disponibilizada na rede de atendimento da 
CONCESSIONÁRIA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre 
providências quanto às solicitações ou reclamações, exceto serviços que 
dependam de outros órgãos. 

Ser informado(a), atreves de correspondência própria ou nas Notas 
Fiscais/Faturas, sobre possíveis débitos. 

Ser informado(a), pelos meios de comunicação, sobre os reajustes 
tanfárics dos serviços e datas de vigência com antecedência de 30 dias. 

10 	Ser informado(a), por escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) 
dias corridos. sobre a possibilidade de suspensão do fornecimento de 
água e/ou esgotamento sanitário, por motivo de debito_ 

Ser ressarddo(a), quando Couber, pelo conserto ou reposição de bens 
materiais danificados em função da prestação de serviço inadequado de 
fornecimento de agua e/ou esgotamento sanitário, quando solicitado e ficar 
comprovado pela CONCESSIONÁRIA. 

Ser informado(a), pelos meios de comunicação, com antecedência, sobre 
a ocorrência de interrupções programadas para manutenção. 

Ter disponível, para fins de consulta, nas bocais de atendimento normas, 
padrões e regulamentos dos serviços prestados pela CONGESSIONÂRIA  

14 	Ter o imóvel cadastrado na categoria correspondente as atividades fins do 
mesmo (residencial, comercial, industrial, público e outros). 

15. Alterar o número de economias vinculadas às categorias residencial e 
comercial. Feita a alteração, outra solicitação sê poderá ocorrer, no 
mínimo, 01 (um) ano após a mudança 

16 	Negociar os débitos eNstentes para usufruir dos serviços prestadas pela 
CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - DEVERES E OBRIGACOES DO(A) CONSUMIDOR(A) 

Definir, projetar e construir as instalações do imóvel necessárias ao 
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, conforme normas 
técnicas, sem prejorzo às regras operacionais da CONCESSIONÁRIA e ao 
que dispõe as legislações especificas; 

Manter, executar, reparar e modificar as instalações do Imóvel até o limite 
do hiditmetro e/ou até a caixa de inspeção de esgoto localizada no 
passeio. 

Possuir reservatório Inferior de água no imóvel. conforme Decreto Estadual 
n. 3.080/1994. 

CONTRATO N° 004/2018 
CLÁUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO DOS SERVICOS  

1 	Não se caracteriza como descontinuldade do serviço a sua Interrupção em 
situação de emergência, por razões de ordem técnica ou de segurança 
das instalações; 

A CONCESSIONARIA efetuará a suspensão dos serviços, mediante 
prévia notificação, nas seguintes hipóteses: 

Não permissão da instalação do hidrõmetro 
Procedimentos irregulares constatados no imóvel; 
Revenda ou fornecimento de água a terceiros; 
Solicitação do(a) CONSUMIDOR(A), desde que o imóvel esteja 
desabitado e sem débito. 
Falta de pagamento da Nota FiscagFatura de água Sou esgoto. 

CLÁUSULA SEXTA- DA COERANCA DE OUTROS SERVICOS  

A CONCESSIONAR pode: 

1. 	Executar outros serviços que não estejam vinculados ao objeto do 
presente instrumento, ou seja abastecimento de água e/ou esgotamento 
sanitário, desde que o(a) CONSUMIDOR(A), por sua livre escolha. decida 
Por contrata-Ia; e 
Incluir na Neta Fiscal/Fatura de água e/ou esgoto, de forma discriminada, 
a cobrança de outros serviços solicitados pelo(a) CONSUMIDOR(A). 

CLAUSULA SÉTIMA- RESCISÃO  

Este contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

1. 	Por iniciativa do(a) CONSUMIDOR(A), mediante pedido formal e expresso 
de desligamento ou desimplantação dos serviços prestados pela 
CONCESSIONARUk ou alteração da titularidade do imóvel, desde que o 
Imóvel esteja sem débito 
Por ação direta da CONCESSIONÁRIA, quando ficar constatado que o 
imóvel mudou de CONSUMIDOR(A) sem alteração dos dados no sistema 
cadastral ou alguma irregularidade; e, 
Por descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições por parte 
do(a) CONSUMIDOR(a) 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO  

O prazo de vigência do presente contrato é 24 (vinte e quatro) meses, contados 

a partir da assinatura. 

CLÁUSULA NONA - FORO  

Fica eleito o foro da Comarca da cidade Salvador - Sabia para dirimir quaisquer 
dúvidas acerca das cláusulas e Condições aqui pactuadas. 

Salvador, 	G 	de   rasts,sisse  	e 2018. 

4. 	Construir elevatória de esgoto, quando o ponto de coleta esfiver situado 	.--- L 

em nível abaixo da rede pública. 	 COÁICESSI-èNÁRIA: 
„ 

5 	Instalar bomba elevatória de água, quando o reservatório estiver acima d 	(,) 	(._ ‘...__. , 
chão 10 mca (dez metros de coluna d'água). 	 ROGÉRIO COSTA CEDRAZ 

6 	Tratar convenientemente, atendendo os requisitos técnicos fixados pela 	
Presidente 

CONCESSIONÁRIA. os despejos industriais que não puderem ser 
lançados diretamente na rede coletora de esgotos. 

Dl 
Interligar os efluentes sanitários do imóvel à rede coletara da 	Dl 
CONCESSIONARIA, quando houver, sujeitando-se às penalidades legais 
em caso de não Interligação, pois não poderá jogá-los no meio ambiente 
nem na rede pluvial. 

Pagar a Nota Fiscal/Fatura de agua alou esgoto até a data do vencimento. 
sujeitando-se as penalidades cabiveis em caso de atraso, conforme a 
legislação vigente 

Manter os dados cadastrais atualizados junto à CONCESSIONARIA, 

Informar as alterações das finalidades (comércio, residência. indústria 
serviços, etc.) do uso do imóvel. 

Não fornecer ou vender água a terreiros, sob pena de sofrer as 
penalidades previstas; 

Atualizar dados cadastrais quando da venda do imóvel, aluguel ou cessão. 
demolição, incorreção ou modificação da edificação 

Proceder a adaptação para instalação de sistemas individualizados de 
fornecimento de água e leitura de hidrõmetros, conforme padrão da 
CONCESSIONÁRIA, quando optar por essa modalidade de medição. 
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Interposto pela empreite EPIC EMPREENDIMENTOS SOA, lia lidtaite mana relerem:Mak 
040 oblato 6: LocaçÃo de veiados de paisagens . anual. ima motorista, pare trammule 
do demo.' em Giond Saldado: 	05104,201S. Poldra Nascimento Correio - Secretario 
de Comunicaçaõ Srterel 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

Departamento de Policia do Interior - DEPIN  

AVISO DE RECURSO. PREGA° ELETRéaliC0 No DaGetriGapartananto de Poleia do Imanar 
inrammlnoe Sue a emprese A.DE JESUS RIBEIRO REFEIÇÕES-ME CrIPJ.22.969 2714)021-
92. Interpôs recuin 0001a e decatlode pregoeiro de declarar ireiGeditra e empresa DOUGLAS 
BARBOSA NASCIMENTO SILVA-ME CRPJ 23.915.695.0001-73 na /ase de Solidtaçao 
Selvadar.048342019 Manlavée da Santana Sentei • Pregam° Obeiel 

CONTRATOS 

CASA MILITAR 

RESUMO DO TERMOADMVO 1110/2014 

PROCESSO; Poleio Eletrenee 022/2018 . SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N. CMG/00142017 - CON1XATANTE: atado da Baba i Cem Molar do Governadas - 
CONTRATADA: PRIMA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA • ME., ONPJ n. 
05 432.4030301.35. OBJETO'. Retos.° e deltnte cOntralual rilletente a prendi° de Amidos 
da conate80 linde VALOR. RS 2180420 (dez rrill entende e uniria reata a unte 
anatou) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Atividade 20:41 - Elemento do Despesa 3 3 00 3> e 

Fonte O 100 000002 • FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Benet= 

RESUMO DAS APOSTILASIC 003.004 e 965/20111 
CONTRATOS N^ CLIGOOLV2019. CMG101562014 [UW221,2014. CONTRATADA Tradalter 
TreeSperbt • SeNtima LIS. - OBJETO: ReelarCimanto de inae4.3es de tdinalla cantemle 
Soa= andrebriel, nos valoras. R$2.01.47 Me mil • setenta a nove mede quarenta e eme 
centavos). Ri 2.105,03 (dos IS canto • ta mania • unto reale) a Ri 62.561 (senda e 
irrequieta. alio Nese diante e tiro ~Num,. resmitIvemorn -SITIF1CAIWA:Arl.143.58*  

da Lei 9 4332035. 

RESUMO DE APOSTLA N'0O1201d 
CONTRATOS N•  CMG/010.2017 -CONTRATADA SpeedWay Locadora de Aviem:mita Lide • 
oBJETO:Ressertomence de infrações 6e trinado. contomt• cláusula Contrattel, no mar da RI 
4011,51iquairpoontoso seiecenros e oito mane onsvente • careiro cantarei) -JUSTIFICATIVA: 
Ali Ga. Ia' de lel 9 433= 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS   

SECRETIAMDE RELAÇÕES FitillTUCIONAG-SERIN.RE5OMO DO COPTIRATO N•.01/2911 
PROCESSO: 1143030180000191•CONTRA1ANTE O Estude da Bade, através de 
Secretária de RelliOas Indaudanals-SERIN:CONTRATAOre WEBTRIP Nano' di 
Virgens e Tucum Lida: OBJETO. Prestada de serviço. de agenciamento de =Gemi. 
ror mato de lerramenta ene= de aula Merndameale Cseirboolungl: VALOR ANUAL: RI 
50 05262 (PM, e nove end aramem, • dos reais • =mente e dors cantavam»: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Geilena: 29.101: Ferira 100, Projete: Atividade: 25001 47744 
5514i 572147229724/572617049/70613 e 2049. Elemend de Gesseis: 33 90 33: VIGÊNCIA 
12 (doze) meses. a parir da data da aminaUza. DATADA ASSINATURA: 05r04,20111 Jota. 
Cometida Silve - semeado de SERIN 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

RESUMO DE CONTRATO 
Processo nv P0E1201E010906 
Contraio IV VOE 024/2015 
Contratante ESTADO DA BANIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada: EMPRESA GRAFICA DA °AFILA EGBA 
Odeto Pleiteei° da Unam de miNzação digite 551 pare 07 (ia) earbdainimen. no Vidor 
gleba: mamado de RS g 20000 Move mil. dutentee 	unidade Orçantentena .05801, 
Sante -154. Projeto/AINidad• 7033, Gemente de Despose . 33,951511 Prava 12 dote) meses 
a pertode data da asenalura i30.035201 ai 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO Docore/RATO roav2o1e 
Processe na 0200150042475. contratante: EMede de Bane eirwee cut Secreta= da 
AtiMenietaeãO. Contratada. Meia Servrços Mi Segurança Elnil °Meio: Prestado de 
eringa= iilelifeCia e segurara palmarei presencial. conterem aipociticações do Tanso 

Referiria e Mentia de Preços 'prenotada. Valor Gaba Ennouto: RS 183.433.69 
(oento e oitenta e kis mit quatrocentos • Line e tréa meie • monta • dto cantavas) 
Vieencla 93 (noventa) das, com miolo em 31.03.2018 • Ornam em 28.08201t modalidade 
de Contrairei/o: Depenei da Ocitaçáo no 0944201a. Regime 	0tt 	Pr 
por preço Lendo. Forma de Pagamento: Miavas de ardem tanoaria MI ~Mo CM corna 
contate Unidade Orçamentária: 09.101 e 09.501. Unidade Gestora. 0001 10002: Acgo: 
(H.122 502.2000 e 04122218.2564: Nabal= da DeSpern: 3 3 XI 37: Degline.00 de 
Retinto-  0.100.000000. eaálnelaite dem:Aleito: 29.03.2019 

Resumo oo mimo De messe° Ao SONTRATO pr manos 
Processo ir: 0200150150060. Proponente: searas da AdmIndliaça0 Aderente: Gatunem 
da 000111200r. OJato integração do Gabinete 00 GOVerna004 ar) Medeio de Organ1=010  
4 Galão da Rede Cerpstrehai REDE GOVERNO EVENTO. ealtmentia-a• tome mii, para 
presente tema o velo de RI 8.590.03 tobrzemels ed. quilMntos • irinter roei Unidade 
Orgamentble 39101. Unidade Gastam. 0001. Projelçadttividad• 2032. durmamo de 
Despesa. 3.3.00.40. Salte de %COM. 1012. Assinatura 05.94 2011. 

RESUMO DO CONTRATO Ne 00412019 
Processo n't 0200160061148. Modalidade: inemidiNklede de Lime* o' 0142016 
Cerdratenle; Mordo de Bata. envés cie Secretaria da Adotam/10o Contratada: Ernpiese 
BeNna da Aguei* Saneamento 51k Objeto: Pranto de INGSGO• laGlotelmenlo de 1550  
efou esgotamento sornara. diria arernmerdOdestinidedes conameorascia Roomacioda Demi 
do Ettedo. referente as matricidas int  284841M2 e 177435838 vigênClar 24 (vime • quatro 
mut. à tonar és data da aaanallire. Valer Silabe Estimado: RS 225 68846 idurenTet 
e vinte • amo n.d, witomitos e [Atente • eito reais e quarenta • ses contenta Unidade 
Orçamente= 106101: Unidade Gestora: 500N An0 Projerto:4111vIcladel 2018. Elemento 
de Deferem. 33.00.39: Nele d•Recuescr. 100 Antiutwat 00delditt 

RESUMO DO CONTRATO N 521.20111 
Processo n•  0200170412132. Contratante: Fundação Pedro Catenn, cora intervendinCla 
do EMado ao Bana, através de Semeiem' da Actmtnierre0o. Controlada. Ernpfell Baiana 

0e. Agua • Saneamento 891 - EMBABA. Objeto: Prestação de servIçoa de abi earelmen-
to de Love Udu colete de ando nnflde peta as unidadee consumidoras da Fundação 
Pedro Canon algemeis: 24 (vinte e guelra) Meies. e cantar da date da sue alaalalUra. 
Valor Ezlintaddr RI 497.8111.19 (quidreelmbst e noventa • sate mi. segmentos • noventa e 
um reata. dezenove centavos). Unidade Orçamentária: 22.102. Unidade Gestora: 000%. 

Ação (Piciielaiatioddedel: 2018. Elemento de Despesa 3.3.90.39 00. Pente Se Recurso. 
0.100 000030 Atairmitera: 06.01 2018. 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia -PRODEB  

RESUMO oe APOSfiLAMENTO oe ALTERAÇÃO DA adunai! entortei% oo 

CONTRATO reloi561 

PrOCeSSO PO IfICEACO - Com bate na Lei 9433/2305 -14114dve e Os de RIOCeSeaMent0 
de Dados 40 Estado da Bania.PRODEB apodem o contrita celebrado Cem; empresa I.P0 
Teenedegra Ltda -o6m a &Cernio ousemos:, de VMer de Ceai/ate. CM° Obtela e demitido 
do serviço de Minutando Prevenlid• Corredor doa Equidementaede Cenectv dm. (Miga 
e da Rede de Fibra. C9pirces de Inferia Digital de Bina-ICS penando o valor Glormi a mo 
de Ri 3 947 57743 (tras Maltes. nonterees e quar•Ma • sete ml, quinhentos • =testa 
e Zele leais' querer= • saia eardaisea) - a detida á Contratada o vela de RI 36.022.03 
Orada e seis ma novecentos. vinte e Iria rads • UM cedevos) Ideia° is diferenças entre 
o valor devido a e vaka eletNeme de pego pela Coriltsiend no seriem da estambre de 2017 
a março de 2018- Dela de Anstatutai 02.04.2018 - Salvador. 0004 2016 • Samuel Pereira 
Amuro - Diretor Proardanur 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

RESUMO 00 QUARTO TERMOADIIIVO AO CONTRATOar 0112/2015 
PROCESSO SOE 44.  1100180031563. COliTRATARTE. Eclode da emale. através da 
S•Clitall. de Desenvolvimento Econômico. CONTRATADA Empresa Galem da asna - 

DOBA. OBJETO: P1111109800 do prazo da v194tic4& po ra 	dosel mesea =GARCIA A 

parte de 1311.14/2010 Man /entala em 12/0412019. 



enlata+ oalyn. d• nu 	tO 

ANEXO 1 

Fazem parte deste Anexo os seguintes Orgãos atendidos no CONTRATO n°004/2018 

    

  

Quantidade 
Matriculas 

 

 

ÓRGÃO Valor estimado 24 meses 

   

    

01 PGE 02 R$ 225.688,46 

   

    

Anexo I_PGE 



ANEXO II CONTRATO N° 004 / 2018 

Cliente: PROCURADORIA GERAL DA REGBLICA-PGE 

CNPJ: 13.937.032/0007-55 

UNIDADES CONSUMIDORAS 

N° Matricula Descrição da Unidade Endereço Estimativa 20 meses 

28484622 PGE PISE- SALVADOR R$ 	190.521.50 

2 177435836 AGE 
AGE- FEIRA DE SANTANA RE 	35_166.96 

TOTAL ESTIMADO RS 	225.688.44 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Orçamentária: 3.06.101/0001 

Atividade: 2018 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 100 
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